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Ações que estão sendo ajuizadas pelo SINJUFEGO e requerimentos em substituição processual que beneficiam os aposentados filiados:
1. Isonomia de reajuste;

2. Anulação da exigência de pertinência entre a pós-graduação e as áreas de atividade do servidor, para fins de percepção do adicional de qualificação;

3. Afastamento e a devolução dos valores descontados pela incidência do IR sobre o auxílio pré-escolar;

4. Paridade para as aposentadorias e pensões que não foram beneficiadas pelo novo PCS da Lei 11.416/2006;

5. Correção da VPNI dos quintos, cargos em comissão;

6. Conversão da licença-prêmio em pecúnia;

7. Extensão da GAS aos aposentados;

8. Pagamento do adicional de qualificação pelos órgãos que ainda não começaram a tomar essa providência, bem como os respectivos valores atrasados.

9. Pagamento dos juros de mora dos 11,98%;

10. Inclusão do VPI na gratificação natalina (13º) e no adicional de 1/3 de férias (precedente administrativo do STF);

11. Afastamento da cobrança de imposto de renda sobre o pagamento dos juros de mora dos 11,98% e devolução dos valores descontados (precedente administrativo do STF).
TRT-GO anuncia concurso para servidor
SINJUFEGO acompanhará o processo para que os aprovados sejam nomeados rapidamente

O Tribunal Regional do Trabalho 18ª Região publicou, no dia 17/07, o edital para realização de concurso público para servidor. O certame ocorrerá para o preenchimento de cinco vagas no TRT-GO, sendo duas para analista judiciário Oficial de Justiça Avaliador e outras três para técnico judiciário; além de formação de cadastro reserva. O edital foi publicado pela Administração do Tribunal, em 17/07 e está disponível no site do SINJUFEGO (www.sinjufego.org.br). 

O período de inscrições para o concurso de servidor está previsto para o período de 11 a 28 de agosto com taxas de R$ 65,00 para o cargo de analista judiciário e de R$ 50,00 para técnico judiciário.  A remuneração inicial da carreira de analista é de R$ 6.007,70 e de técnico judiciário R$3.651,87. A Fundação Carlos Chagas foi contratada para receber as inscrições e aplicar as provas do concurso previstas para 12 de outubro. 

Nomeações 

Entre as principais lutas desenvolvidas pelo SINJUFEGO está a realização de campanhas para nomeação de concursados. Nos últimos anos, o sindicato conseguiu agilizar a convocação de mais de mil servidores. Em 2004, o SINJUFEGO conseguiu realizar com sucesso um importante trabalho para nomeação no TRT 18ª Região, além de auxiliar na criação de cinco novas varas em Goiás. "Com o concurso público e a valorização do profissional, o Estado só tem a ganhar", afirma, o presidente do SINJUFEGO, Cezar Prazeres. Leia, na página 02, entrevista completa sobre o concurso do TRT 18ª Região publicada no jornal Folha Dirigida. 

Ação pede a GAS na aposentadoria para filiados ao SINJUFEGO
O SINJUFEGO ajuizou, em 29/05, ação de procedimento comum pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, requerendo a extensão da Gratificação de Atividade de Segurança (GAS) para os seus filiados aposentados, vinculados aos órgãos do Poder Judiciário da União em  Goiás. O processo recebeu o número 2008.34.00.016872-2. 
Apesar da conquista representada pela criação da GAS na Lei nº 11.416/2006, que não restringiu essa gratificação apenas aos servidores em atividade, a 
Portaria Conjunta nº 1/2007 inovou, impedindo a percepção da parcela pelos inativos. 

Demonstrando as regras da paridade  previstas na Constituição Federal e nas Emendas Constitucionais nº 41/2003 e 47/2005, bem como as determinações de reflexos na aposentadoria das Leis nº 11.416/2006 e 8.112/1990, a ação foi movida junto à Seção Judiciária do Distrito Federal, pelo assessor jurídico do sindicato em Brasília, Rudi Cassel (Cassel e Carneiro Advogados).  

Isonomia de reajuste que pode chegar a 27,04%

O SINJUFEGO ingressou, em 02/06, com ação de procedimento comum pelo rito ordinário para seus filiados, pedindo a extensão do reajuste de padrão de vencimento efetuado pela Lei n° 10.475/2002. As diferenças chegam a 27,04%. 

A Lei n° 10.475/2002 promoveu o reajuste dos padrões de vencimento básico das carreiras dos servidores do Poder Judiciário da União, sem alteração da posição de cada padrão nas classes da tabela. No entanto, dentro de cada carreira (auxiliar, técnico e analista) houve reajustes diferenciados dos padrões, que foram decrescendo conforme a progressão do A-1 até o C-15. 

Pela natureza dos reajustes da Lei n° 10.475/2002, deveria ter sido aplicada a isonomia prevista na Constituição Federal, logo, todos os padrões de vencimento teriam de ser reajustados pelo maior reajuste, concedido ao padrão 1 da classe A. 

O sindicato dispõe dos cálculos das diferenças percentuais, que chegam a 27,04% no último padrão da última classe da Lei n° 10.475/2002 (C-15), ou seja, o servidor na classe C, padrão 15, recebeu reajuste 27,04% inferior ao servidor que se encontrava no início da carreira, na classe A, padrão 1. 

A ação coletiva foi ajuizada em substituição processual, requerendo o maior percentual de reajuste da Lei n° 10.475/2002, que poderá beneficiar todos os filiados do sindicato – inclusive os aposentados - se for julgada procedente. 

Isenção de IR sobre auxílio pré-escola/creche e devolução dos valores tributados

O SINJUFEGO ajuizou ação na Seção Judiciária do DF, no dia 1º de julho, com pedido de tutela antecipada, para afastar os descontos resultantes da incidência do imposto de renda sobre o auxílio pré-escolar e auxílio creche recebido pelos filiados vinculados à Justiça Federal, Justiça do Trabalho e Justiça Eleitoral em Goiás. 

O processo recebeu o número 2008.34.00.020877-4 e está amparado em um conjunto de fundamentos constitucionais e legais, bem como em precedentes judiciais do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, alguns já obtidos pela assessoria jurídica do sindicato em outros processos.  

A perspectiva é de que a liminar seja apreciada em breve, o que poderá evitar o desconto de praticamente 27,5%, alíquota que reduz em quase um terço o valor do benefício pago a quem possui dependente de até 6 anos de idade. 
Por ter natureza indenizatória, o auxílio não deve ser tributado pelo imposto de renda, mas o Decreto 3000/99 e instruções normativas da Secretaria da Receita Federal obrigam o desconto, por isso a necessidade da ação judicial, que pede a devolução das parcelas descontadas desde, pelo menos, os últimos cinco anos. 

Decisão Judicial impede redução de quintos de servidores do TRT 18ª Região

O juiz federal titular da 21ª Vara, Hamilton de Sá Dantas, concedeu liminar favorável em ação movida pela Assessoria Jurídica do SINJUFEGO, Cassel e Carneiro Advogados, na Justiça Federal do DF, afastando a redução da VPNI/quintos dos servidores do TRT-GO. A redução tinha sido determinada por conta da revisão da parcela incorporada, com base em uma decisão do TCU (Acórdão 2285/2007).

Em 08/05, o SINJUFEGO protocolizou recurso administrativo com pedido de efeito suspensivo junto ao TRT-GO. Na ocasião, o presidente da Corte Trabalhista manteve sua posição inicial de acordo com a decisão do TCU e encaminhou o recurso administrativo ao Pleno do Tribunal onde o vice-presidente relatou pela manutenção da redução dos quintos – o que chegou a ser aprovado em plenário no dia 27/07. 

A decisão do juiz federal que determina a suspensão dos descontos salariais determinados no Processo Administrativo nº 2.799/2007 está presente nos autos do processo 2008.34.00.018875-5.

Mandado de injunção no STF requer aposentadoria especial de agentes e inspetores de segurança

Após ter ingressado com mandado de injunção para os Oficiais de Justiça Avaliadores Federais, o SINJUFEGO ingressou, em 12/06, com mandado de injunção em benefício dos seus sindicalizados Agentes e Inspetores de Segurança de todos os órgãos do Poder Judiciário da União em Goiás, pleiteando aposentadoria especial de 30 (trinta) anos para homem e 25 (vinte e cinco) anos para mulher. O processo recebeu o número MI 839. 

A medida foi proposta junto ao STF, competente para suprir a lacuna normativa, fruto da inexistência de lei complementar que regulamente os requisitos e critérios diferenciados da aposentadoria daqueles que desempenham atividade de risco (artigo 40, § 4º, II, da CF/88).  Em seqüência, serão impetrados os mandados de injunção para os servidores com periculosidade e insalubridade.  
SINJUFEGO encaminha abaixo-assinado sobre recesso forense no Congresso Nacional

O SINJUFEGO encaminhou, no mesmo dia em que participou de audiência pública, no Senado Federal, sobre os riscos da atividade dos oficiais de justiça (03/07), um abaixo-assinado aos senadores reivindicando que os parlamentares votem pela manutenção do recesso forense. As listas, que percorreram os órgãos do Poder Judiciário Federal em Goiás, foram entregues nos gabinetes do Senado Federal, pelo presidente da entidade, Cezar Prazeres. 

A mobilização da categoria pela manutenção do recesso forense através do encaminhamento de um abaixo-assinado foi aprovada em Assembléia realizada na Justiça federal, em 21/05. No final de junho, os Coordenadores da Fenajufe, Jacqueline Albuquerque e Joaquim Castrillon, conversaram com o deputado federal Mendes Ribeiro Filho (PMDB/RS) sobre projeto que organiza a Justiça Federal de 1ª Instância (recesso do Judiciário), em tramitação no Senado Federal com o nº PLC 6/07.  A matéria apresentada na Câmara dos Deputados é de autoria do parlamentar.

Na ocasião, o deputado Mendes Ribeiro se comprometeu em, assim que o projeto retornar do Senado para a Câmara, reafirmar o seu texto original que uniformizaria o atual recesso previsto para o Judiciário Federal de 20 de dezembro a 6 de janeiro em todos os órgãos do Judiciário Federal e estadual do País. A versão do projeto foi aprovada, por unanimidade, no final de 2006 pela Câmara dos Deputados e encontra-se, atualmente, em tramitação no Senado Federal.

Palestra da assessoria jurídica do SINJUFEGO

A audiência pública na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), do Senado Federal, que debateu os riscos enfrentados por estes servidores no desempenho de suas funções contou com palestra do advogado Rudi Cassel (Cassel e Carneiro Associados), da Assessoria Jurídica do SINJUFEGO. A audiência, que contou com a participação de vários sindicatos filiados à Fenajufe, como SINJUFEGO, foi convocada pelo senador Paulo Paim (PT/RS). Goiás enviou um ônibus de representantes da categoria para acompanhar o evento. 

Fenajufe protocola no CSJT pedido de atualização do auxílio-alimentação

A Fenajufe protocolou, no dia 09/07, no Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) requerimento em que pede a atualização do auxílio-alimentação pago aos servidores da Justiça do Trabalho, para garantir a isonomia com o STF, TSE e STJ. 

O coordenador geral da Fenajufe, Roberto Policarpo, ressalta que a Federação sempre lutou pela isonomia dos valores dos benefícios em todo o Judiciário Federal e espera que o CSJT aprecie logo o referido pedido, se posicionando favoravelmente aos servidores. 

“É inaceitável que a Justiça do Trabalho pague um valor inferior em relação aos demais ramos do Judiciário Federal e a necessidade de constante atualização do auxílio-alimentação decorre de sua natureza jurídica de prestação indenizatória, destinada ao custeio das despesas com alimentação dos servidores que sofre diretamente as influências da corrosão inflacionária”, reforça Policarpo. 

A Fenajufe argumenta, também, que pesquisas de âmbito nacional apontam que o valor da cesta básica do trabalhador foi reajustado em níveis maiores do que os anúncios oficiais de inflação mensal. “Tal fato compromete a efetividade do benefício pago aos servidores públicos, tendo em vista que, em decorrência do aumento do preço dos alimentos, todos os trabalhadores sofrem uma redução efetiva no poder de compra”.

No documento, a Fenajufe finaliza sua reivindicação nos seguintes termos: “Ante o exposto, requer a Vossa Excelência que submeta este pleito ao Colendo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, para atualizar o auxílio-alimentação concedido a todos os servidores da Justiça do Trabalho, nos moldes praticados pelo Supremo Tribunal Federal, fixando-o em R$ 632,00”.


Uniodonto
O SINJUFEGO firmou convênio com a Uniodonto para oferecer assistência odontológica aos seus filiados. A taxa de inscrição é de 10 reais por usuário e o valor mensal é de 15 reais por pessoa. O desconto será efetuado em conta corrente. Não há carência para quem aderir ao plano neste mês. Após este prazo, a carência é de 90 dias. Os interessados devem entrar em contato com o SINJUFEGO (62 3942.0641).

Encontro Nacional define ações da campanha pela jornada de 6 horas

Mais de 100 servidores do Judiciário Federal e Ministério Público da União se reuniram, nos dias 11 e 12/07, no 1º Encontro Nacional da Fenajufe sobre Jornada de 6 horas, realizado na sede do Sisejufe/RJ, no Rio de Janeiro (RJ). O encontro reuniu representantes de 21 sindicatos de base, entre eles o SINJUFEGO. A abertura oficial foi realizada pelo coordenador geral da Fenajufe, Roberto Policarpo, juntamente com o diretor do Sisejufe/RJ, Roberto Ponciano e a presidente da CUT do Rio de Janeiro, Neuza Luzia Pinto.
No primeiro dia do encontro, os participantes assistiram ao painel “Reduzir a jornada é gerar empregos”, com o economista Jardel Leal, do Dieese e a diretora da CUT Nacional, Lúcia Reis.  Já o segundo dia do evento iniciou com palestra do professor de sociologia da Universidade Federal de Goiás, Revalino de Freitas, que fez uma firme defesa da redução da jornada. De acordo com ele, a iniciativa dos servidores do Judiciário Federal e MPU é  precursora e, se a redução for conquistada, abrirá as portas para outras categorias conseguirem o mesmo avanço. 

Em seguida, Rogério Dornelles, médico do trabalho, relacionou em sua palestra a diminuição da jornada ao aumento da qualidade de vida. O médico explicou que a dualidade quantidade/intensidade de trabalho atinge o dia-a-dia e a sobrevivência do trabalhador e a redução da jornada de trabalho possibilitará melhorias para a vida dos trabalhadores. O assessor jurídico da Fenajufe, Pedro Maurício Pitta, discorreu sobre "Questões jurídicas, legislativas e a redução da jornada". 

A última mesa do encontro "As 6 horas, a carreira, a produtividade e o atendimento à população", teve a participação do Secretário de Recursos Humanos do 
STF, Amarildo Vieira de Oliveira, do sociólogo e diretor da Coordenadoria de Documentação do TRF-4, Carlos Alberto Colombo e do diretor do Sisejufe/RJ, Roberto Ponciano. Após debaterem os temas abordados pelos palestrantes, os participantes do 1º Encontro Nacional sobre Jornada de 6 horas apresentaram propostas, a serem submetidas à reunião da Diretoria Executiva da Fenajufe:
- Reforçar as articulações e pressões políticas, no Judiciário Federal e MPU, pela jornada de 30 horas. 

- Articular a luta pelas 30 horas com os demais servidores públicos e com a campanha da CUT pela redução da jornada sem redução de salários. 

- Rechaçar as propostas de implementação do banco de horas no Judiciário Federal e no MPU. 

- Elaborar material com todo o acúmulo do debate do 1º Encontro, socializando a realidade dos Estados e os estudos existentes em defesa da jornada de 6 horas. 

- A Fenajufe e seus sindicatos deverão fazer levantamento criterioso da jornada (formal e real) em todo o Judiciário e MPU. 

- A Fenajufe e seus sindicatos, filiados à CUT e também a outras centrais, deverão massificar a campanha da CUT pelas 40 horas e utilizar os veículos de comunicação para divulgar as atividades e ações desta campanha. 

- Propor à Cnesf (Coordenação Nacional das Entidades dos Servidores Federais) a organização de um Encontro Nacional dos Servidores Públicos sobre Jornada de 6 horas. 

Servidores do TRT-GO se livram, em parte, do Banco Bradesco:
empréstimo consignado poderá ser feito em outras instituições financeiras
O TRT da 18ª Região e o Banco Bradesco S/A assinaram, conforme foi divulgado pela Assessoria de Comunicação do órgão, aditivo alterando alguns termos pactuados no contrato firmado em 2004, entre as duas instituições, para viabilizar a construção da atual sede do TRT goiano. Entre as alterações, foi excluída a cláusula que assegurava à instituição financeira exclusividade na concessão de empréstimo consignado aos magistrados e servidores. 

Outra modificação, segundo notícia divulgada no site da Corte trabalhista, é que, a partir de agora, o Bradesco 
deverá ressarcir ao TRT a quantia correspondente à 5,67% das despesas relativas a água e esgoto do edifício-sede, onde está instalada a agência bancária.O índice foi calculado tendo como base a proporção do espaço ocupado pela agência em relação ao total da área do prédio. 

Leia, a seguir, a cronologia do caso cuja denúncia do SINJUFEGO foi importante para que os servidores conquistassem a liberdade de escolha em relação à instituição financeira para contrair empréstimos consignados: 

- As denúncias das irregularidades ao TCU e ao MPF foram realizadas pelo SINJUFEGO em dezembro de 2004. A entidade protocolou junto ao TCU documentação requerendo a anulação do procedimento realizado entre o TRT-GO e o Bradesco, em razão das irregularidades presentes no contrato. A liminar do Juiz federal Urbano Berquó (março de 2005) e sentença do Juiz Federal Emilson Nery (janeiro de 2006) anularam a licitação e o contrato firmado entre o TRT-GO e o Banco Bradesco. 

- Em setembro de 2004, SECEX-TCU(GO) proferiu parecer pela legalidade dos procedimentos. Após a denúncia do SINJUFEGO, o parecer foi refeito pela ilegalidade da licitação e do contrato (março de 2005). No mês de dezembro, do mesmo ano, o procurador Paulo Soares Bugarin (MP-TCU) e, em 2007, o Procurador-geral do MP junto ao TCU, Lucas Furtado proferiram parecer pela anulação do contrato. A Secretaria de Fiscalização e Desestatização do TCU (SEFID) também manifestou-se pela anulação do contrato firmado entre o TRT-GO. 

- Em 26/03/2008, após a intervenção seguida de memoriais apresentados pelo SINJUFEGO, em sessão designada para votação da matéria, o ministro do TCU, Augusto Scherman, pediu vistas dos autos e apresentou voto revisor, em divergência do relator (Ministro Ubiratan Aguiar), propondo as conquistas acima descritas, que foram acolhidas pelos demais magistrados da Corte de Contas. 

- No dia 13/05, o SINJUFEGO protocolizou ofício junto ao TRT 18ª Região, requerendo providências para o cumprimento do Acórdão 790/2008, do TCU, publicado no Diário Oficial da União em 05/05/2008, que determina a exclusão da cláusula do contrato firmado entre o Tribunal e o Bradesco que concedeu exclusividade ao banco para consignação de empréstimos em folha de pagamento, e procedesse a devida comunicação ao Núcleo de Pagamento de Pessoal. 

- Em 16/05, o TRT-GO respondeu o ofício do SINJUFEGO argumentando que ainda não havia tomado as providências necessárias para o cumprimento do Acórdão 790/2008 porque ainda não tinha sido notificado pelo TCU. Entretanto, a súmula 473, do STF garante à administração pública o poder de “anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”. Desta forma, a Corte Trabalhista poderia aplicar a determinação do TCU. 

- No dia 23/05, o SINJUFEGO reiterou, junto ao TRT 18ª Região, a solicitação para que a Corte Trabalhista cumprisse a determinação do Acórdão 790/2008, do TCU, de suspender duas cláusulas do contrato firmado entre o órgão e o Banco Bradesco. O ofício encaminhado pelo sindicato foi baseado no inciso I, do art. 179, do Regimento Interno do TCU, que diz: “A citação, a audiência ou a notificação, bem como a diligência, far-se-ão : 

I - mediante ciência da parte, efetivada por servidor designado por meio eletrônico, fac-símile, telegrama ou qualquer outra forma, desde que fique confirmada inequivocamente a entrega da comunicação ao destinatário; ( ... )” Desta forma, conclui-se que o TRT-18ª Região teve conhecimento da decisão proferida no Acórdão nº 790/2008 do TCU, uma vez que foi notificado pelo SINJUFEGO; por meio do Ofício nº 62/2008, de 13/05/2008.  
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